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**ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ******* 

Ofício nº 00/202*/**ª Promotoria de Justiça-MPCE
*Data
A Sua Excelência o(a) senhor(a),
*****
Secretaria Municipal de Educação – SME
*Endereço
ASSUNTO: Requisição. Transporte Escolar. Providências necessárias para viabilizar a inspeção veicular pelo Detran/CE 
Exmo(a). Secretário(a),
A Lei nº 9.394/96, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), dispõe que é dever dos Municípios a garantia do transporte adequado para os alunos de sua rede de ensino como garantia de efetivo acesso ao ensino fundamental. A mesma normativa estabelece, em seu art. 4º, VII, o atendimento ao discente da educação básica com programa suplementar de transporte escolar pelo poder público como forma de viabilizar o acesso à educação.
No tocante à implementação da política pública de educação, o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/CE, por meio do Núcleo de Fiscalização e Operações de Transporte – NUTRA, envia equipe de servidores aos municípios cearenses para realizar, semestralmente, inspeção na frota de veículos que compõem o transporte de escolares, assim como a documentação de seus condutores. A vistoria consiste na verificação dos quesitos estabelecidos nos arts. 136 a 138 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB e Resolução nº 14, de 6 de fevereiro de 1998, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN.
Conforme documentos que integram Procedimento Administrativo sobre trasporte escolar que tramita nessa Promotoria de Justiça, consta que no município ********, a vistoria foi realizada na data de ******** e, de acordo com o teor do relatório encaminhado pelo DETRAN/CE, foram constatadas as seguintes irregularidades: DESCREVER AS IRREGULARIDADES DO RELATÓRIO.
Dessarte, nos termos do art. 129, inciso VI, da Constituição da República, e do art. 26, inciso I, letra “b”, da Lei nº 8.625/93, vem o Ministério Público REQUISITAR, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento deste, com o intuito de instruir o Procedimento Administrativo em epígrafe, as informações a seguir: 
A) Razões para a ausência do pagamento da taxa de vistoria dos veículos alugados que são utilizados para transportar os alunos da rede pública municipal de ensino;
B) Providências que serão adotadas para regularizar os itens reprovados por ocasião da vistoria (DESCREVER: extintor de incêndio, pintura de faixa horizontal em veículos de transporte escolar, cronotacógrafo, limpador de para-brisa, plataforma elevatória veicular, pneus, triângulo de segurança, combinação de espelhos, vidros e janelas, espelhos frontais, lanternas de freio, etc.);
C) As providências adotadas para a garantia do serviço de transporte escolar, em condições de dignidade e segurança, enquanto se adota as medidas necessárias à correção das irregularidades e deficiências apuradas na inspeção do Órgão de Trânsito realizada em *******.
No ensejo, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,
XXXXXX, **, de *******, de 202*.
********* 
Promotor(a) de Justiça
********** 
*ENDEREÇO

e-mail: *******@mpce.mp.br
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